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Lista dos documentos necessários para pacto antenupcial 

 

Documentos pessoais: 

( ) documento de identidade e CPF; 

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

( ) Comprovante de endereço; 

( ) Informar a profissão; 

( ) Informar o regime de bens. 

 

Quais são os regimes de bens? 

Comunhão universal de bens: todos os bens dos cônjuges, passados e futuros, se comunicam. 
Assim, tudo aquilo que o cônjuge adquirir, seja por esforço, seja por herança familiar, transfere-se, 
na metade, para o outro cônjuge. 

Comunhão parcial de bens: somente os bens que os cônjuges adquiram onerosamente durante 
o casamento se comunicam. Os bens anteriores ao casamento e, durante mas por doação, 
sucessão e os sub-rogados de cada um não se comunicam, são de propriedade particular do 
cônjuge. 

Separação convencional de bens: todos os bens, os do passado anterior ao casamento e os 
adquiridos após o casamento, são de propriedade exclusiva do cônjuge que o adquirir. Haverá 
patrimônio individual e incomunicabilidade dos bens. 

Participação final no aquestos: na constância do casamento cada cônjuge possui patrimônio 
próprio; já na dissolução, cada cônjuge tem direito à metade dos bens adquiridos onerosamente 
na constância do casamento. 
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